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INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA OS CANDIDATOS ÀS VAGAS DO SISTEMA DE COTAS – 
UFS 
 
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 
  

Das vagas totais e instruções específicas para os candidatos às vagas dos sistema de cotas – UFS    

1.Em cumprimento à Resolução n. 59/2017/CONEPE, que estabelece procedimentos sobre Política 
de Ações Afirmativas na Pós‐ Graduação da Universidade Federal de Sergipe, ficam assim 
distribuídas as vagas do PROFHISTÓRIA na UFS:   

a) 16 vagas para ampla concorrência;   

b) 04 vagas para negros (pretos e pardos) e indígenas;  

c) 01 vaga para pessoa com deficiência (PCD)   

2. Consideram‐ se negros (pretos e pardos) e indígenas ‐ PPI, para os fins desta Resolução, os 
candidatos que se autodeclararem como tal, em documento preenchido no ato da inscrição no 
processo seletivo, conforme os termos dos requisitos pertinentes à cor, raça e etnia utilizados pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

3. no caso de candidatos indígenas, é preciso que o candidato apresente cópia do registro 
administrativo de nascimento e óbito de índios (RANI) ou declaração de pertencimento emitida 
pelo grupo indígena, reconhecido pela FUNAI, assinada por liderança local. 

4. Consideram‐se Pessoas com Deficiência PCD aquelas que se enquadrarem nas categorias 
discriminadas na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, no art. 4 do Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo decreto 5.296/2004, no art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pela Súmula nº 377 do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) e no enunciado AGU nº 45, de 14 de setembro de 2009.  

 5. Os candidatos à reserva de vaga farão sua opção no período da inscrição conforme edital do 
processo seletivo, utilizando formulário  e indicando a modalidade de reserva de  vagas.  

6. Na hipótese de não haver candidatos negros (pretos e pardos) e indígenas aprovados em 
número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a 
ampla concorrência, sendo preenchidas pelos demais candidatos aprovados observada a ordem de 
classificação.   



 

7. O candidato com deficiência (PCD), ao participar de processo seletivo, deve assinar declaração 
informando que a sua deficiência não impede a realização das atividades de campo e laboratoriais  
do curso. 

8. Aplicam‐se aos discentes que ingressarem pelo sistema de cotas as mesmas regras aplicadas aos 
demais discentes do PPG no que se refere ao desenvolvimento de suas atividades conforme as 
diretrizes estabelecidas na Resolução Geral da Pós‐Graduação da UFS e regulamento interno do 
Programa. 

9. As bolsas disponíveis serão distribuídas de acordo com a classificação geral final de todos os 
aprovados;  

10. Os casos omissos serão resolvidos pelos Comitês de Pós‐Graduação, pela Comissão de 
PósGraduação da POSGRAP e pelo Conselho do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (CONEPE), de 
acordo com as suas atribuições estatutárias e regimentais. 


